
Resumo: Gestão de risco tem por objetivo prevenir 
catástrofes, que podem ocorrer a qualquer momento. É 
uma forma de garantir a proteção da vida, da natureza, 
tanto nos aspectos ambientais e sociais como nos 
econômicos. Os desastres ambientais ocorridos em Mariana 
(2015) e Brumadinho (2019), oriundos de atividades de 
mineração, têm provocado importantes debates sobre 
as formas adequadas de se efetivar o Direito Ambiental, 
as concepções de gestão de risco, e as ideias e ideais de 
sustentabilidade. Discussões perpassam por opiniões 
de ambientalistas, técnicos de governos, autoridades 
públicas, iniciativa privada e comunidades. Este trabalho 
tem o objetivo de provocar debates sobre a importância da 
gestão de risco em empresas mineradoras, a fim de evitar 
catástrofes ambientais. Com abordagens sobre pesquisas 
qualitativa, descritiva, e de natureza exploratória, discute-
se a necessidade e a importância de se implantar gestão 
de risco nas empresas mineradoras. Informações e dados 
– coletados de artigos científicos, publicações jornalísticas e 
relatórios oficiais de governos – foram submetidos à análise 
de conteúdo. Concluiu-se que, além da implementação de 
modelos de gestão de risco no setor de mineração, também 
há necessidade de uma reorientação econômica, a fim de 
evitar que lucros de acionistas sobrepujam vidas humanas 
e meio ambiente.
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Abstract: Risk management aims to prevent catastrophes, 
which can occur at any time. It is a way to ensure the 
protection of life, of nature, in environmental and social 
aspects as well as in economic ones. The environmental 
disasters that occurred in Mariana (2015) and Brumadinho 
(2019), arising from mining activities, have provoked 
important debates about the appropriate ways to effect 
Environmental Law, the conceptions of risk management, 
and the ideas and ideals of sustainability. Discussions 
are permeated by the opinions of environmentalists, 
government technicians, public authorities, private initiative, 
and communities. This work has the objective of provoking 
debates about the importance of risk management in mining 
companies, in order to avoid environmental catastrophes. 
With a qualitative, descriptive, and exploratory research 
approach, the need and importance of implementing risk 
management in mining companies is discussed. Information 
and data - collected from scientific articles, journalistic 
publications, and official government reports - were 
submitted to content analysis. The conclusion was that, in 
addition to the implementation of risk management models 
in the mining industry, there is also a need for economic 
reorientation in order to prevent shareholder profits from 
overriding human lives and the environment.
Keywords: Environmental Law. Sustainability. Mining 
Companies. Risk Management. Environmental Catastrophes.
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Introdução
A parti r da segunda metade do Século XX, a humanidade passou a enfrentar diretamen-

te as consequências de um sistema de organização social e econômica remanescente da Revolu-
ção Industrial, que, por visar prioritariamente a produti vidade no crescimento, não zelou pela 
qualidade do bem-estar das pessoas e do ambiente natural.

Assim, bem-estar de pessoas e bens ambientais não são meros fatos empíricos passíveis 
de serem legislados! São, muito mais, um sistema complexo e relacionado que exige regula-
ções próprias e ordens classifi catórias. 

Quando declarações, tratados, pactos internacionais, e leis nacionais sobre solos, ma-
res, água potável, geleiras, fl ora e fauna, ar puro, aquecimento global, espécies em exti nção 
e outras similares são analisadas, interpretadas e aplicadas, conclui-se que ainda paira uma 
grande insufi ciência de analogia e ideal de justi ça ambiental (LORENZZETI, 2010).

Não há exagero quando se afi rmam que vivemos imersos em um estranho paradoxo 
cultural: até há pouco tempo confi ava-se nos grandes relatos sobre o desenvolvimento pro-
gressivo, que uti lizavam palavras ressoantes para descrever uma utopia a que chegariam as 
gerações futuras. Hoje, ao contrário, os prognósti cos sociais são bastante diferentes. Pouco 
dizem sobre o que teremos pela frente. E o que deixamos para as gerações que nos sucederão 
assemelha-se bastante ao senti do eti mológico da utopia: um não lugar.

Segundo Lorenzzeti  (2010), vivemos uma era de verdades implacáveis, em que a natu-
reza está mostrando os seus limites, em que nos aproximamos das fronteiras dos modelos que 
serviram de base para o nosso desenvolvimento.

Em resposta à contaminação de rios, poluição do ar, vazamento de produtos químicos 
nocivos e a perda de milhares de vidas, a comunidade cientí fi ca, os governantes e a sociedade 
civil começaram a discuti r e a buscar formas de prevenção e remediação de catástrofes socioam-
bientais (POT; ESTRELA, 2017).

Sabe-se que as catástrofes ambientais ocorrem há séculos, em todo o planeta. Seja por 
acidente, ou por falha humana, os desastres provocam traumáti cas modifi cações na vida dos habi-
tantes das regiões afetadas, no meio ambiente, cuja recuperação pode levar décadas, séculos, 
para acontecer (GONÇALVES, 2017a). A ideia da necessidade de se “conviver com o risco”, 
de importantes organizações internacionais, torna ainda mais latente a sensação de que uma 
catástrofe com possibilidade de grandes proporções pode efetuar-se a qualquer momento (PI-
NHEIRO, 2017). 

Os impactantes desastres ambientais das últi mas décadas, causados por grandes em-
preitadas industriais, provocaram mudanças conceituais em muitos ti pos de negócios, em 
legislações apliváveis e em políti cas públicas, abarcando novas ideias de responsabilidade 
administrati va e responsabilidade civil. Em face das catástrofes ambientais, as comunidades 
passaram a exigir regras mais rígidas para o processo de licenciamento ambiental, minimizando 
riscos para as populações que vivem nos arredores dos empreendimentos (MORAES, 2016).

Parte do agravamento dos problemas ambientais está ligada à forma como o conheci-
mento técnico-cientí fi co tem sido aplicado no processo produti vo. Portanto, as catástrofes am-
bientais não são, necessariamente, acontecimentos inesperados. Tão somente consequências 
inerentes a um modelo de produção dominante, que mostra, acima de tudo, a difi culdade que 
se tem de controlar os efeitos gerados pela descomedida expansão industrial (DEMAJOROVIC, 
2003).

A história da mineração no Brasil, presente no país desde a colonização portuguesa, so-
bremaneira em Minas Gerais (REZENDE, 2016), demonstra que foi somente nas duas últi mas dé-
cadas que houveram avanços de vinculação entre ati vidades de mineração e desenvolvimento 
sustentável, em variadas dimensões (GONÇALVES, 2017a). Ainda assim, catástrofes como as 
que ocorrerram em Mariana, 2015, e Brumadinho, 2019, demonstram importante alerta para 
problemas iminentes no Brasil, tendo em vista a copiosa quanti dade de barragens semelhantes 
espalhadas pelo país (BBC BRASIL, 2019).

Nesse contexto desponta a gestão de risco, um processo social complexo cuja fi nalida-
de é a previsão, a redução e o controle permanente de riscos ambientais (CEPREDENAC/PNUD, 
2003). Observando o cenário exposto, emerge a seguinte questão: Quais são as característi cas e 
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a efeti vidade dos modelos de gestão de risco nas empresas mineradoras frente às catástrofes 
ambientais? É por isso que o objeti vo deste trabalho perpassa pelo debate da importância da 
gestão de risco nas empresas mineradoras, a fi m de evitar catástrofes ambientais.

Para responder a indagação e o objeti vo propostos, a pesquisa adotou uma abordagem 
qualitati va e descriti va. A investi gação qualitati va apresenta característi cas parti culares, pois 
seu universo de ação é complexo para ser captado por hipóteses perceptí veis, verifi cáveis e 
quanti fi cáveis. Seu campo de investi gação se situa na esfera da subjeti vidade e do simbolismo, 
fortemente inserido no contexto social e situacional, e sua uti lização está francamente vincula-
da a estudos de cunho interpretati vo (LIMA; MOREIRA, 2015). Os dados descriti vos foram ana-
lisados induti vamente, tendo seu processo e signifi cado como focos principais de abordagem 
(CRESWELL, 2014).

A metodologia é tecnicamente de natureza exploratória, por ter desenredado o proble-
ma e construído hipóteses (RICHARDSON, 2017). Segundo Gil (2017), um estudo exploratório 
é adotado em situações em que o objeto de pesquisa ainda é pouco conhecido ou foi pouco 
estudado, proporcionando maior familiaridade com o problema para que se possa explicitá-lo 
com mais qualidade.

A coleta de dados foi realizada seguindo análise documental, confi gurando, assim, um 
estudo exploratório bibliográfi co e documental (GIL, 2017). Gil (2019) estabelece uma diferen-
ça entre as duas técnicas de coleta de dados afi rmando que a pesquisa bibliográfi ca uti liza 
fontes consti tuídas por material já elaborado, enquanto a pesquisa documental uti liza fontes 
primárias, ou seja, dados e informações que ainda não foram tratados cientí fi ca ou analiti -
camente. neste pesquisa foram uti lizados dados provenientes de arti gos jornalísti cos, arti gos 
cientí fi cos, livros, dissertações e teses que tratam deste tema. Finalmente, os dados coletados 
foram submeti dos à técnica de análise de conteúdo, conforme instruído por Mozzato e Grzybo-
vski (2011). O estudo seguiu as fases da análise de conteúdo, conforme preconizado por Bardin 
(2016, p. 121): (i) pré-análise; (ii) exploração do material, e; (iii) tratamento dos resultados, que 
envolve a inferência e a interpretação.

Catástrofes ambientais
Segundo Nestrovski e Seligmann-Silva (2000), a palavra “catástrofe” provém do grego e 

signifi ca, literalmente, “virada para baixo” (kata + strophé). Outra possível tradução é “desaba-
mento”, ou “desastre”. A catástrofe é, por defi nição, um evento que provoca um trauma. Nesse 
caso, está associada a outra palavra grega, que quer dizer “ferimento”.

Em consonância, os desastres se caracterizam como “uma séria interrupção no funcio-
namento de uma comunidade ou sociedade que ocasiona uma grande quanti dade de mortes e 
igual perda e impactos materiais, econômicos e ambientais”, uma vez que “excedem a capaci-
dade de uma comunidade ou a sociedade afetada para fazer frente à situação mediante o uso 
de seus próprios recursos” (UFSC, 2012, p. 13-14).

No passado, os desastres ambientais eram vistos com concepções e característi cas di-
ferentes das de agora: eram irremediáveis, pois o homem vivia sob seus desígnios e ti nha o 
contato direto e presencial com o acontecimento. Deixavam sequelas duradouras, a experiên-
cia permanecia na memória coleti va por várias gerações, a vida da comunidade era delimitada 
pelo “antes e depois” da catástrofe, e as tragédias eram explicadas por meio de mitos e ritos, 
numa tentati va de dominar o inesperado (AMARAL, 2013). Mas, em razão de conjunturas di-
versas, naturais e sociais, a sociedade tem vivenciado riscos de desastre com mais frequência, 
causados por efeitos de ação antrópica no meio ambiente. Por isso a necessidade de métodos 
sustentáveis para as ati vidades conjunturais (CASSALI, 2017).

Pinheiro (2017) avalia que “urgência” é hoje o termo primeiro quando se refere às catás-
trofes. A urgência indica que o acontecimento catastrófi co não possui qualquer referência a 
um agente ou a uma causalidade externa. A cada catástrofe, o atributo de “urgência” qualifi ca 
os acontecimentos como repenti nos e imprevisíveis, causando sofrimentos e situações perigo-
sas que demandam uma resposta imediata.

Segundo Pereira (2009), existem diversos ti pos e graus de emergência que podem afetar 



321 Revista Humanidades e Inovação v.8, n.46

o meio ambiente e a sociedade. Os acidentes são diferentes de catástrofes; os acidentes são 
emergências que podem ser controladas pelos seres humanos, enquanto as catástrofes estão 
fora do controle do homem. No ambito da responsabilidade civil, com a devida identi fi cação de 
nexo causal entre agente causador do dano e víti ma, tanto os acidentes quanto as catastrofes 
ensejam processos de indenização, apesar de que, no caso das catástrofes, as concepções de 
“caso fortuito” e “força maior” alcançam maior debate jusfi losófi co, positi vo.

Especialistas acreditam que os desastres ambientais possuem classifi cações de intensi-
dade, evolução e origem. 

A classifi cação por “intensidade” abarca quatro níveis, I ao IV. Os desastres de pequeno 
porte (nível I) produzem poucos danos e são facilmente superados pela comunidade. Os de 
médio porte (nível II) apresentam prejuízos um pouco mais signifi cati vos. Os de grande porte 
(nível III) produzem danos bem signifi cati vos, causando prejuízos que podem ser reestabele-
cidos com algum suporte governamental, federal, estadual ou municipal. Os desastres “super 
grandes” (nível IV) podem ser classifi cados como aqueles “insuperáveis” pela comunidade; 
para retornar ao status quo ante, há necessidade de ajuda especializada, como Defesa Civil e 
apoio internacional.

No critério “evolução” estão os desastres súbitos, ou seja, a evolução aguda (terremoto 
e inundações), os desastres graduais ou de evolução crônica (esti agem), e os desastres por 
somação de efeitos parciais (acidentes de trânsito). 

Por últi mo, a categoria “origem” está nos desastres de ordem natural – origem sideral. 
Estão relacionados com a geodinâmica terrestre externa, relati vos a fenômenos meteorológi-
cos; estão relacionados com a geodinâmica terrestre interna, relati vos a fenômenos tectôni-
cos; estão relacionados com desequilíbrio na biossíntese (antropogênica) de natureza tecnoló-
gica, social, econômica, políti ca e biológica (CASTRO, 2003).

Segundo Moraes (2016), esses eventos indesejáveis também podem ser classifi cados 
como fatos resultados “naturais”, “biológicos” e “tecnológicos”. Como fatos resultados “natu-
rais” são as forças da natureza – os terremotos, furacões, inundações, tsunamis, deslizamen-
tos, nevascas, e erupções vulcânicas; como fatos resultados “biológicos” pode-se identi fi car as 
epidemias, pandemias, infestações de insetos, ataques animais, secas, entre outros; e como 
fatos resultados “tecnológicos” aqueles decorrentes de eventos indesejáveis de ati vidades in-
dustriais que envolvem incêndios, explosões e vazamentos que resultam lesões graves, mortes, 
impactos ao meio ambiente e signifi cati vas perdas materiais.

Catástrofes ambientais e consequências socioambientais no Brasil
Os desastres ambientais afetam, geral e desproporcionalmente, as pessoas mais pobres. 

Por não possuírem infraestrutura e serviços sociais básicos de proteção, os efeitos dos desas-
tres ambientais são maximizados. Além disso, dependendo da dimensão e do grau de vulnera-
bilidade da área ati ngida, um desastre pode causar danos irreversíveis ao meio ambiente e ao 
ecossistema, incapacitando o local para a vida, para a sustentabilidade; e, por vezes, inviabili-
zando qualquer desenvolvimento econômico (CNM, 2016).

Gonçalves (2017a) relembra alguns dos principais desastres ambientais causados por 
ação antrópica (de natureza nuclear, química, derramamento de poluentes etc.) nas últi mas dé-
cadas no Brasil. São desastres que causaram danos irreparáveis às populações, às vidas humanas, 
animal, e fauna. 

• Em 1980, o Polo Petroquímico de Cubatão-SP, foi “bati zado” por jornal dos EUA como 
“Vale da Morte”, devido as contaminações no ser humano, na água e no solo;

• Em 1984, dutos subterrâneos da Petrobras vazaram 700 mil litros de gasolina nos 
arredores de Cubatão-SP. O acidente provocou incêndios que causaram mais de 100 
mortos e desabrigados;

• Em 1987, o grave acidente com o Césio 137, em Goiânia-GO, contaminou pessoas, água, 
solo e ar. Provocou a morte de ao menos quatro indivíduos, dentre outras dezenas de 
enfermos com doenças “permanentes”;

• Em 2000, um acidente com um navio cheio de petróleo provocou o derramamento de 
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mais de um milhão de litros de óleo in natura na orla maríti ma do Rio de Janeiro-RJ. 
Fauna e vida marinha foram destruídas;

• Em 2015, a Organização das Nações Unidas (ONU) considerou que a seca do nordeste 
brasileiro foi o desastre natural mais grave no mundo, por ter afetado 50 milhões de 
pessoas.

Outros exemplos de desastres ambientais perpassam pelo rompimento das barragens 
de Mariana-MG (2015), com 18 mortos e 1 desaparecido; e Brumadinho-MG (2019), com ao 
menos 259 mortos identi fi cados e 11 desaparecidos.

A magnitude dos prejuízos causados por desastres em barragens depende de alguns 
fatores, como densidade de ocupação do território ao redor das barragens, característi cas da 
população, e os ti pos de ati vidades econômicas de outras indústrias na localidade (PEREIRA, 
2009).

Freitas et al. (2016), ao analisarem 147 incidentes nas últi mas décadas em barragens 
de mineração no Brasil, apontam um conjunto de causas, das quais destacam-se: (i) a ma-
nutenção defi ciente das estruturas de drenagem; (ii) a ausência de monitoramento contí nuo 
e controle durante construção e operação; (iii) o crescimento das barragens sem adequados 
procedimentos de segurança; e (iv) a sobrecarga a parti r de rejeitos de mineração. 

Os autores também entendem que há falta de critérios e regulamentação para projetos 
específi cos. Combinada com políti cas frágeis e insti tuições públicas de controle e prevenção 
desestruturadas, insti tui-se automati camente um cenário férti l para a ocorrência de desastres, 
transformando-se coti dianamente anormalidades em normalidades.

Em 2018, a mineradora Hydro Alunorte foi responsável pelo vazamento de rejeitos de 
bauxita no município de Barcarena-PA. Os rejeitos contaminaram os rios da região, difi cultan-
do o consumo de água pela comunidade; ao todo, 13 comunidades foram afetadas. Segundo 
Barbosa (2018), um relatório do Insti tuto Evandro Chagas demonstra que foram encontrados nos 
mananciais elementos tóxicos como alumínio, ferro, arsênio, cobre, mercúrio e chumbo. No rio 
Murucupi, às margens de Barcarena-PA, o nível de alumínio passou a ser de 25 vezes acima ao 
que é permiti do pela legislação, pelo Conselho Nacional do Meio Ambiente (CONAMA).

Segundo Freitas et al. (2019), em adição aos impactos ambientais, os desastres podem 
impulsionar: (i) surtos de infecções; (ii) o agravamento de doenças crônicas entre os ati ngidos; 
(iii) a piora de sua saúde mental; e (iV) problemas como acidentes domésti cos e doenças respi-
ratórias decorrentes da toxicidade da lama.

Gestão de riscos ambientais dos governos e das empresas de 
mineração

Segundo relatório da World Informati on Service on Energy (WISE), no decorrer dos úl-
ti mos 50 anos ocorreram em barragens de mineração mundo afora cerca de 37 desastres am-
bientais considerados “muito graves”. 

Entretanto, dados do Insti tuto Brasileiro de Mineração (IBRAM, 2016), asseguram que 
os municípios que possuem ati vidades mineradoras apresentam Índice de Desenvolvimento 
Humano (IDH) maior do que a média registada no Estado em que está localizado. Assim, em 
tese, as ati vidades de mineração parecem refl eti r na qualidade de vida da população que está 
ao seu redor.

Entretanto, sabe-se que as ati vidades de mineração provocam riscos às pessoas e impac-
tos negati vos ao meio ambiente. Nobrega (2011) afi rma que, após um desastre ambiental, as 
barragens provocaram danos irreversíveis e signifi cati vos, destacando a destruição da fauna e 
fl ora, tal como a qualidade da água e do solo. As implicações sociais seriam bem mais graves que 
os “impactos positi vos”, normalmente sugeridos pelos empreendedores.

Nesse contexto, muitas organizações têm investi do em planos estratégicos de gestão de 
riscos ambientais. Tudo começa a parti r da percepção de possíveis anomalias à segurança, às 
funcionalidades insti tucionais. Posteriormente, faz-se uma análise para determinar quais reco-
mendações e decisões precisam ser implementadas como políti ca de gestão de riscos (PEREIRA, 
2009).
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Gestão de riscos é uma abordagem administrati va que antecipa soluções de problemas 
que afetam objeti vos estratégicos das organizações. Sua implementação perpassa pelo apro-
veitamento de experiências adquiridas na implementação dos Sistemas de Gestão de Saúde, 
Meio Ambiente, Segurança, Qualidade, Responsabilidade Social (SMSQRS). No processo de re-
lação entre gestão de riscos e sustentabilidade busca-se um desenvolvimento sustentável. É 
um processo ideal, desde que a ati vidade econômica seja manti da em meios pouco invasivos 
ao meio ambiente (CASSALI, 2017).

As Normas ABNT ISO-31000 (Gestão de Riscos) e ABNT ISO-31010 (Técnicas de Análise 
de Riscos) são documentos de referência, cujos princípios e diretrizes estendem-se para quais-
quer ati vidades econômicas (MORAES, 2016).

Em âmbito global, relatórios da Comissão Mundial de Barragens (CMB) têm demonstra-
do quais são os principais problemas envolvidos na construção de barragens. São apontados, 
por exemplo, défi cit de desempenho das barragens já construídas, corrupção e interesses corpo-
rati vos envolvidos, além de incompetências na efeti vidade de direitos dos ati ngidos (NOBRE-
GA, 2011).

No Brasil, a Secretaria de Segurança e Saúde do Trabalho insti tucionalizou o Programa 
de Prevenção de Riscos Ambientais (PPRA) para amenizar acidentes ambientais. Tarta-se de 
um conjunto de ações orientadoras que tem por objeti vo preservar a saúde e a integridade 
dos trabalhadores, sem desprezar os necessários cuidados com o meio ambiente e os recursos 
naturais (MORAES, 2016).

O Projeto de Lei nº 436/2007 prevê a obrigatoriedade de contratação de seguro contra 
o rompimento de barragens. Em caso de acidente, todos os danos provocados às comunidades 
ati ngidas têm coberturas asseguradas. As seguradoras devem atuar como auditores, fi scais, con-
trolando e garanti ndo que haja execução e manutenção adequadas nas obras (PEREIRA, 2009).

Segundo Moraes (2016), órgãos públicos ligados ao meio ambiente, que antes atuavam 
apenas de maneira correti va e puniti va, passaram a produzir orientações de caráter educati vo 
e preventi vo, estabelecendo a obrigatoriedade da elaboração de instrumentos como o Estudo 
de Análise de Riscos (EAR), o Programa de Gerenciamento de Riscos (PGR) e o Plano de Ação 
Emergencial/Individual (PAE/PEI), documentos fundamentais e necessários para o processo de 
tomada de decisão sobre a viabilidade socioambiental.

O Plano de Ação Emergencial (PAE) e o monitoramento de riscos são importantes com-
plementos para uma efi caz gestão de riscos, são meios de questões-respostas diferentes para 
os imprevistos, são formas de identi fi cação de quais riscos gerir, miti gar ou controlar. Existem 
ações preventi vas de acidentes: evitar, reduzir, reti rar, transferir e aceitar. As medidas de miti ga-
ção apoiam-se em estudos específi cos, podendo ser de natureza técnica, não técnica, educa-
cional, e organizacional (PEREIRA, 2009).

Gestão de risco no setor de mineração
Grandes volumes de rejeito são gerados nos processos de extração de minérios. Para 

armazená-los, normalmente são construídas barragens de contenção. Com isso, as condições 
naturais do local se modifi cam, acarretando riscos ao ambiente natural e à segurança da popu-
lação local (GONÇALVES, 2017b).

Beck (2008), proponente da teoria da sociedade do risco, na qual o risco é intermédio 
entre segurança e destruição, diz que as insti tuições responsáveis por gestão de riscos têm sido 
confrontadas por sensação de insegurança, por uma conscienti zação crescente de inefi ciência 
do sistema, o que provoca banalização do risco (MENDES, 2015). A Vale, por exemplo, preocu-
pada com o problema, estabeleceu em 2005 um Conselho de Administração para implantar Po-
líti cas de Gestão de Riscos Corporati vo e um Comitê Executi vo de Gestão de Risco (VALE, 2009). 

Toda empresa com ati vidade geradora de riscos precisa de efi cácia e efeti vidade de po-
líti cas de gestão administrarti vo-ambiental. Lopes et al. (2016) sugerem, por exemplo, que 
sejam observadas fases como (i) identi fi cação de ameaças, (ii) análise e avaliação de ameaças, 
(iii) defi nição de tratamentos, e (iv) defi nição de monitoramento. Os resultados, juntamente 
com ferramentas administrartivas apropriadas, poderiam guiar as empresas à um caminho de inocor-
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rência de acidentes e desastres, como sugere a Figura 1:

Figura 1: Programas de Gerenciamento de Riscos (PGR) nas ati vidades de mineração

Fonte: Verde Ghaia (2019).

Gestão de risco adequada em ati vidades de mineração perpassa por debates de barrei-
ras de interesse econômico. Isso porque, em muitas regiões, é a mineração que movimenta a 
economia, determinando, inclusive, o ritmo do desenvolvimento econômico. Isso difi culta a 
imposição de limites e obrigações aos operadores, permiti ndo que políti cas minerárias sejam 
elaboradas para proteger interesse econômico de poucos em detrimento do interesse das co-
munidades e do meio ambiente (GONÇALVES, 2017b).

A exploração desses recursos traz alguns confl itos quando confrontados com critérios 
de sustentabilidade forte, fraca ou prudente/sensata. Silva e Drummond (2005) apontam que 
as soluções para essas questões podem ser buscadas de acordo com as parti cularidades de 
cada sociedade e suas diferentes realidades econômicas, sociais e ambientais. Assim, quanto 
maior for a dependência econômica em relação a ati vidade, menor será o grau de sustentabi-
lidade. Somente uma economia de grau forte, e capaz de uma políti ca independente, poderia 
optar pela erradicação da sustentabilidade fraca, o que possibilitaria, inclusive, a implantação 
de efi caz políti ca de prioridade às questões ambientais, por meio da opção de risco zero.

A mineração tem vários problemas no seu processo de exploração, face ao dano quase 
irreversível que provoca ao solo, tornando-o quase impossibilitado para usos futuros. É um 
dos problemas de maior complexidade no fechamento de minas, considerando que além dos 
danos ecológicos puros, também afeta o potencial de uti lização do solo na comunidade local. 
E provoca impactos socioeconômicos, além de riscos ambientais que duram longos períodos 
após o fi m da ati vidade, agravando os problemas de (in)sustentabilidade pós-operação (GON-
ÇALVES, 2017b). 

Sousa e Freitas (2019) acreditam que quando há desequilíbrio no Tripé da Sustentabili-
dade (Triple Bott om Line), que pende para o capital, há danos em todas as suas hastes, como a 
do próprio desenvolvimento cultural e econômico-social. 

Tragédias ambientais criam marcas permanentes nas populações ati ngidas, afi nal, são 
várias formas de vidas comprometidas, perdidas. Os que sobrevivem geralmente perdem sua identi -
dade cultural, desapropriados pela lama tóxica do seu espaço socio-econômico. Comunidades 
e famílias são destruídas, há redução de arrecadação de tributos, impacto no turismo, trans-
porte, saúde (CEDEC, 2019), inclusive com consequentes problemas psicológicos (FREITAS et 
al., 2019). São histórias das vidas que se foram; redes de amizades que se desfi zeram; impactos 
ambientais ati ngidos que permanecem imensuráveis, possivelmente irreversíveis.

Face às tragédias ambientais de Mariana-MG (2015), a sociedade brasileira obrigou-se 
a repensar as formas de exploração de mineração uti lizadas no Brasil. Passou a exigir do Estado cons-
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tante reavaliação dos métodos de fi scalização uti lizados, exigindo melhorias de segurança, e a 
criação de uma Comissão Parlamentar de Inquérito (CPI) para apurar responsabillidades sobre 
o desastre, além da tentati va de mudança da legislação brasileira que trata das barragens-
-mineradoras no país. Entretanto, segundo opinião de Sousa e Freitas (2019), o rompimento 
da barragem de Brumadinho-MG (2019), quatro anos após a tragédia de Mariana-MG (2015), 
demonstra que houveram poucas mudanças signifi cati vas na segurança ambiental.

As recentes tragédias ambientais do Brasil demonstram urgente necessidade de mudan-
ças de rota de políti cas de gestão de risco. Uma real integração entre meio ambiente políti co-
-econômico-social é um dos caminhos mais importantes a trilhar; uma das melhores jornadas a se 
buscar para efeti var princípios de direitos ambientais consti tucionalizados, como o de direito a 
um meio ambiente equilibrado, essencial à saúde e a qualidade de vida.

Segundo Oliveira e Oliveira (2019, p. 37), após analisarem peças comunicacionais da 
Vale sobre meio ambiente, seus procedimentos têm como base a “semânti ca do eufemismo, 
uma modalidade discursiva que privilegia a imagem idealizada pela empresa sobre si mesma”. 

Eles acreditam que o desastre de Brumadinho-MG (2019) foi mais que uma tragédia am-
biental, ou seja, não foi um mero percurso da ati vidade de mineração. Isso porque, segundo 
anais da própria Vale, “sinais de perigo de rompimento da barragem do Córrego do Feijão já 
estavam dados e consubstanciados tanto nos relatórios de fi scalização e de consultoria contra-
tados pela empresa quanto em seus próprios relatórios”. E, apesar disso, nem tudo parece ter 
sido considerado nos rocessos de prevenção e preservação ambiental.

Davies e Marti ns (2019) analisaram 143 tragédias em atividade-mineração que ocorreram 
entre 1968 e 2009. O estudo demonstrou que há uma correlação entre os ciclos de alta e baixa 
dos preços dos minérios no mercado internacional e os rompimentos de barragem de rejei-
tos. Segundo os autores, quando os preços de mercado dos minérios são maiores, com intensa 
demanda, os procedimentos de licenciamento e construção de barragens são “acelerados”, 
agilizados, tendo em vista a “aproveitar” o período de fartura. Entretanto, nos períodos de 
queda de preço, as empresas mineradoras adotam esti los de gestão-pressão administrati va 
de redução de custos operacionais, como os dos custos de manutenção e segurança. Em con-
sequência, o número de acidentes de trabalho também aumenta, demonstrando que há uma 
correlação insti tucional entre gestão de segurança e acidentes.

Vianna (2015) acredita que são nas fases de projeto e construção que a relação entre 
riscos de acidentes e investi mentos podem ser identi fi cados, ou seja, são em tais fases que são 
possíveis assegurar que os riscos diminuem à medida que gastos e investi mentos em seguran-
ça aumentam, até um determinado ponto em que fi cam estáveis. Portanto, quanto maior for o 
investi mento em prevenção, preparação e resposta, menor será a possibilidade de rompimento 
de barragens e respecti vas consequências.

Problemas com barragens acontecem, geralmente, por causa da aplicação de métodos 
inadequados de construção, sem supervisão técnica, com negligência e imperícia. Ocorrem, 
geralmente, durante os estágios da construção (MATOS, 2017).

Segundo o Centro de Apoio Operacional das Promotorias de Justi ça da Defesa do Meio 
Ambiente, do Patrimônio Histórico e Cultural e da Habitação e Urbanismo (CAOMA, 2016), 
uma das razões do desastre ambiental de Brumadinho-MG (2019) está na irregularidade dos 
licenciamentos, que perpassam desde fraude de documentos e omissão de dados técnicos até 
descumprimento de condicionamentos expressos em processos administrati vos.

Freitas e Silva (2019) acreditam que algumas irregularidades da Vale nas ati vidades de 
Brumadinho-MG são evidenciadas na imprudência de se construir prédio administrati vo e refei-
tório próximos à barragem, na mesma direção dos rejeitos. No caso de rompimento, o prédio 
e o refeitório seriam as primeiras estruturas ati ngidas, comprometendo quaisquer possibilida-
des de evacuação. Construiu-se ao contrário do que determina a legislação brasileira aplicável, 
que delega ao empreendedor, inclusive, a obrigação de garanti r segurança às estruturas fí sicas 
construídas, contí nua fi scalização das ati vidades, e periódicos relatórios a Agência Nacional de 
Mineração (ANM), dentre outros órgãos licenciadores.

Segundo Ronan (2019), o Ministério Público de Minas Gerais (MP-MG) entende que a 
Vale não adotava todas as medidas necessárias para manter a segurança das estruturas das 
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suas barragens. Consequentemente, colocava em risco a vida humana e o meio ambiente. O 
MP-MG acredita que todas as barragens que apresentam risco iminente têm uma zona urbana 
à jusante, algo que pode signifi car alto risco às vidas humanas em caso de acidente.

Conforme dados e relatórios da Polícia Federal, e da própria Vale, as principais hipóteses 
do rompimento da barragem de Brumadinho-MG são erosão interna e liquefação. Ocorrem 
quando há um aumento no volume, na pressão “interna” da água, que por algum moti vo au-
menta “sem controle”. A Vale também disponibilizou um laudo no qual constatou-se que os 
piezômetros – que medem o nível da água no interior da barragem – estavam sem funciona-
mento adequado dos sensores em janeiro de 2019 (RONAN, 2019). 

Logo após a tragédia da barragem Vale em Brumadinho-MG (2019), a empresa perdeu 
aproximadamente R$ 70 bilhões em valor de mercado. Em adição, também houve intenso refl exo 
no exterior, no qual a empresa observou queda de 16% no pré-mercado (BRASIL ECONOMICO, 
2019). Todavia, poucos meses após o acidente a Vale recuperou o valor que possuia antes do 
desastre. Com a valorização, a mineradora superou a marca dos R$ 300 bilhões no mercado, 
cerca de R$ 5 bilhões a mais que o valor registrado antes da tragédia (MOURA, 2020).

A recuperação de mercado da Vale aconteceu devido aos rápidos procedimentos de 
segurança que adotou em outras barragens, diminuindo riscos de novos rompimentos. Por 
exemplo, segundo Moura (2020), somente no ano de 2019 a Vale desembolsou cerca de R$ 
7,25 bilhões para reparação, indenização e despesas por causa do desastre de Brumadinho-
-MG (2019). Até 2031, a empresa tem compromisso público de investi r cerca de R$ 32,75 bilhões em 
ações relacionadas a prevenção e à descaracterização de nove barragens.

Horizontes de ação para a gestão de risco
Tragédias ambientais implicam graves consequências e adversidades ao meio ambiente, 

à sociedade e à economia. Para evitar, amenizar e reduzir o efeito das tragédias, as empresas minera-
doras devem cumprir leis, normas e protocolocos aplicáveis, além de adotar modelos de análise de 
efi cácia comprovada na prevenção de riscos, como o Failure Mode and Eff ect Analysis (FMEA) 
– Análise do Tipo e Efeito de Falha.

A FMEA é considerada uma das metodologias de análise de prevenção de riscos mais 
importantes do planeta. Sua necessária uti lização é assim conhecida na metodologia das gran-
des discussões ambientais (VALERIO, 2016). A aplicação da técnica FMEA mostra-se adequada 
para identi fi car os aspectos mais críti cos de uma barragem (VIANNA, 2015).

A ferramenta traz resultados úteis para mapear impactos de ati vidades que podem ser 
prejudiciais durante a construção e operação de barragens, identi fi cando e priorizando ações de 
detecção e miti gação. 

Para aplicar a metodologia FMEA, é seguida uma estrutura básica que consiste em seis 
etapas: (i) Estruturar o sistema; (ii) Defi nir a função de cada componente desse sistema; (iii) 
Identi fi car os potenciais modos de ruptura associado a cada função de cada componente; (iv) 
Identi fi car potenciais causas; (v) Descrever os efeitos diretos nos demais componentes e no 
sistema; (vi) Levantar as medidas disponíveis apara detectar os modos de ruptura ou das suas 
possíveis causas e controle ou miti gação de seus efeitos (FONSECA, 2018). Na Tabela 1 há um 
exemplo de FMEA aplicado numa barragem.
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Tabela 1: Aplicação da FMEA para o corpo da barragem

Fonte: Fonseca (2018).

A análise de barragem através da metodologia FMEA abre perspecti vas para possíveis 
propostas e execuções de intervenções correti vas e preventi vas contra acidentes. Assim, sua 
uti lização mostra-se bastante efi ciente, de fácil e rápida aplicação, por conta da sua maleabili-
dade e grande liberdade de atribuição de valores às classes de probabilidades e consequências 
(FONSECA, 2018).

As nuances deste trabalho demonstram que há fragilidade no processo de licenciamen-
to ambiental no Brasil; demonstra que há diversas falhas no controle e monitoramento de bar-
ragens. Em adendo, as práti cas de gerenciamento de riscos nas barragens de Mariana-MG (2015) 
e Brumadinho-MG (2019) demonstraram-se demasiadamente arti fi ciais. Por isso, parti cipação 
direta e acompanhamento do poder público, dos órgãos ambientais e da própria sociedade 
civil, através de ONGs, das academias e sindicatos (MATOS, 2017) – além da representati vidade 
de membros das comunidades impactadas – se fazem necessárias.

Após a tragédia da barragem do Fundão (Samarco), em 2015, diversas alterações processu-
ais foram feitas para obter-se licenciamento de mineração. Empreendimentos com barragens 
tornaram-se balizados por instrumentos mais rigorosos (MATOS, 2017). Todavia demanda-se, 
ainda, necessária readequação de metodologias de prevenção de desastres de barragens de 
mineração, como (i) riscos de construção de barragens com tecnologias obsoletas e perigosas, 
(ii) redução de riscos mediante fi scalização efi ciente; (iii) estruturação de sistemas de alerta; 
(iv) desenvolvimento de planos de emergência; e (v) garanti a de recuperação após desastres.

Todo esse processo pode ser efeti vado com parti cipação de representantes de setores 
do trabalho, da saúde, dos serviços, do meio ambiente, e da mineração, bem como dos repre-
sentantes das comunidades ati ngidas por barragens (FREITAS; SILVA, 2019). 

A atual conjuntura exige das empresas responsabilidades que ultrapassem a mera par-
ti cipação na produção de bens e serviços, ati ngindo fatores de natureza social e ambiental. In-
formações sobre responsabilidade e riscos ambientais são muito importantes, têm adotadoas 
pelas empresas como um elemento relevante na tomada de decisão dos seus stakeholders. Do 
ponto de vista contábil, por exemplo, riscos ambientais devem fazer parte da agenda da con-
troladoria ambiental da organização contemporânea, como parte dos esforços para criar valor 
aos seus clientes e usuários (GOMES; GARCIA, 2013).

Face a necessidade de reorientação de negócios, para que empresas sejam mais ge-
nerosas e regenerati vas (RAWORTH, 2019), o setor altamente impactante da mineração deve 
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incrementar sua responsabilidade social para além do cumprimento das leis e recomendações 
técnicas, de maneira a reduzir explorações irreversível dos recursos naturais. Assim, a própria 
gestão de risco senti rá os efeitos positi vos da nova dinâmica de controle; a probabilidade de 
acidentes diminui consideravelmente, assim como os danos ao meio ambiente e às pessoas.

Para Saldanha e Bohrz (2018), apenas os mecanismos privados de proteção aos direi-
tos humanos, sociais e ambientais. Os atuais códigos de conduta das empresas minerado-
ras mostram-se frágeis. Uma vez que os mecanismos nacionais de controle e prevenção de 
riscos se mostram insufi cientes, torna-se necessário  que as autoridades brasileiras lancem 
mão de mecanismos do direito internacional público e aplique-os às empresas mineradoras 
a fi m de evitar novos desastres ambientais.

Sousa e Zucco (2020) defendem que as empresas do setor de mineração devem refl eti r 
melhor o compromisso e a práti ca do Tripé da Sustentabilidade, conforme preconizado no Ín-
dice de Desenvolvimento de Ecoefi ciência Empresarial (IDECOE).

Considerações Finais
Este arti go buscou debater a importância da gestão de risco nas empresas mineradoras 

como resposta às catástrofes ambientais ocorridas em Minas Gerais, nas cidades de Mariana 
(2015) e Brumadinho (2019).

Para que haja diminuição de desastres ambientais, tentou-se debater algumas concep-
ções de gestão de risco – que ainda podem ser trabalhadas. Foram abordadas nuances de cum-
primento de normas, legislações e de métodos apropriados de prevenção de risco, monitora-
mento e segurança. São cuidados que devem ser adotados para garanti r sustentabilidade do 
meio ambiente, da sociedade, e da comunidade à jusante econômica.

A parti r de pilares de sustentabilidade, como o ambiental, o social e o econômico, este 
trabalho procurou demonstrar nuances de recuperação de preço de mercado da Vale, que re-
cuperou valor de ações pouco tempo após as tragédias. Enquanto isso, comunidades afetadas e 
ecossistemas destruídos pelo rompimento da barragem apresentam danos irreparáveis, como 
vidas humanas e comprometi mento de recursos hídricos, do solo. 

No mesmo horizonte temporal afetados asseguram que não conseguem escapar das 
consequências psicológicas, materiais e ambientais do desastre. Além disso, muitos produto-
res e pequenos empreendedores não conseguem se recuperaram por conta da desvalorização 
à qual seus empreendimentos e propriedades foram submeti dos.

Apostando em uma gestão de risco efi ciente, e, de maneira concomitante, reorientando 
genuinamente os negócios para o desenvolvimento sustentável, desastres como os supracita-
dos poderiam ter sido evitados, ou amenizados. Assim, o aperfeiçoamento de métodos de 
gestão de risco, aliados a agendas globais de desenvolvimento sustentável e de manutenção de 
barragens, devem estampar no horizonte de ação de empresas de mineração a priorização da 
vida, a prosperidade e a manutenção dos recursos naturais disponíveis para a humanidade.

A gestão de riscos não deve ser de responsabilidade exclusiva de uma única pessoa, pois 
esta, provavelmente, não tem os conhecimentos necessários em todas as questões e áreas 
envolvidas. Trata-se, portanto, de um trabalho em equipe. Porém, é necessário que a equipe 
de análise tenha uma compreensão clara do risco e dos fatores que contribuem para a sua 
gravidade. Dessa forma, a equipe poderá identi fi car, descrever e analisar o nível de impacto 
potencial o mais próximo possível da realidade com que este se manifesta para a empresa, 
ambiente e comunidade envolvida. 

Além da Matriz de Riscos apresentada neste estudo, recomenda-se que as empresas 
mineradoras adotem o Modelo das Três Linhas de Defesa que abarca toda a alta gestão, tendo 
o Conselho de Administração como supervisor de riscos. Este modelo é uma forma simples e 
efi caz de melhorar a comunicação do gerenciamento de riscos e controle por meio do esclare-
cimento dos papéis e responsabilidades essenciais. O Modelo das Três Linhas de Defesa apre-
senta um novo ponto de vista sobre as operações, ajudando a garanti r o sucesso contí nuo das 
iniciati vas de gerenciamento de riscos. O mesmo pode ser aplicado em qualquer organização, 
não importando seu tamanho ou complexidade.
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De maneira conclusiva, este estudo mostra que a responsabilidade com o meio ambien-
te é de todos, e a manutenção de seu equilíbrio resultará no benefí cio global, tanto para as 
gerações presentes quanto para as gerações futuras. Portanto, as empresas devem buscar cada 
vez mais uma justi ça ecológica, considerando sempre os princípios da prevenção, da precaução 
e do direito humano ao meio ambiente sadio e equilibrado. 

Pode-se dizer que as tragédias de Mariana (2015) e Brumadinho (2019) podem ser con-
sideradas “violência estrutural” que dão visibilidade a uma forma de sofrimento causado por 
estruturas sociais pelo descaso, corrupção e ausência do Estado na fi scalização. Assim, obser-
va-se que a irresponsabilidade das empresas envolvidas alia-se a inoperância dos órgãos de 
Estado de caráter patrimonialista, os quais deveriam fi scalizar e acompanhar a situação dos 
lagos/barragens de rejeitos, considerados “verdadeiras bombas-relógio”.

Como sugestão para trabalhos futuros, avaliamos como interesse o estudo da gestão de 
riscos envolvendo: risco de mercado ou risco de imagem das empresas envolvidas em desas-
tres ambientais. 
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